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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]IJAZEIRO DO ruORTE

CNPJ: A7 .97 4.082/OOO1-14

independentemen te de notificaçáo.
4 4 Poderá ser restabelecida a relaçáo que as Partes PactuaraÍn inicialmente entre os

encaÍgos do contra tado e a retribuiçáo da Administraçáo a justa remuneraçáo do

CoNTRAT O N" 20/22.01. 18-OOO 1

Çontrato de prestaçáo de serviços que entre :iI'"tT'
de um lado o Munióipio de Juazeiro do Norte/CE, 9 99
outro a empresa nÉvBnt SoLUÇÓES AMBIENTAIS

LTDA, para o Íim que nele se declara'

O MUNICÍp1O Op JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito

publico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 07.974'O82lOOOL-L4' attavés da Secretaria

Municipal de Meio emuiente e serviços Públicos, neste ato representada por seu ordenador

de Despesas, o sr. Diogo dos santos Machado, residente e domiciliado nesta cidade' apenas

denominado de CoNTRATAI{TE, e de outro lado a empresa REyERT SOLUçÔES

AMBIENTAIS LTDA, estabelecida na Rod. 060, n" 2L67 - km 02 - sítio caras do Massapê -
CEp: 63.050-971 - iuazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 26'892'T0510001-

54, neste ato representada por Aáson Jeal Peixoto de Araújo, portador do CPF no

798.549.07A-68, ãp"""" denàminada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal no' 8'666193' e suas

alteraçóes posteriores e no Processo Adáinistrativo de Dispensa de Licitaçáo no

àOZZ.ôtJ4.b, na forma das seguintes clâusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Conforme as prescrições do Art. 24, inciso IV da Lei Federal n. 8'666, de 2l de j9n!o^ {e
1993, e suas demais alterações, Decreto'Municipal n" 7o9l2o2l, d927-de dezembro de 2o2l

- iÉ*"rgercia Administrativa" e Dispensa de Licitaçáo n". 2o22'or'14'2'

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - o presente Instrumento tem como objeto a contrataçáo de empresa especializada em

serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e urbanos, varriçáo,

capinaçáo, poda de árvores, pintura de guias e roçagem do- Município de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio de sua Secretariaãe Meio Ambiente e Serviços Públicos'

CLAUSULA TERCEIRA - DA rORMA DE n;XprCUçÃO DOS SERvIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar o" s"ruiço" no regime de execuçáo indireta'

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGA1IENTO, DA ATUALIZAçÃO

MONETÁRIA E DO RT,AJUSTAMENTO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal estimado em R$ 2.505.663,00 (dois milhões

quinhentos e cinco mil seiscentos e sessenta e três reais), totalizando o valor de R$

7.516.98q00 (sete milhões quinhentos e dezesseis mil novecentos e oitenta e nove reais)'

p;;;;cuçáo de todos os sLrviços durante o período da vigência contratual'

4.2 - Os pagamentos seráo efetuados até o 3ó'ltrigesimo) dia do mês subsequente ao da

execuçáo dos serviços.
4.3 - ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente'

entre as datas pr"ui"tu. e eietiloa do págamento., d9-acordo com a variaçáo "pro-rata-tempord-'

do IPCA, ou de outro índice que venha"a substituí-lo oÍicialmente, acrescido de juros de 0'05

o/o ao dia, sobre o valor àtrrlirr.ão, . multa de LOo/o, e demais cominações legais'

para

fornecimento, desde que objetivando a manutençáo do

do contrato, na hiPótese de sobrevirem fatos

consequências incalculáveis , retardadores ou imPeditivos da

no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * luazeirc

financeiro inicial
previsíveis porém de
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em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alÍnea "d" da Lei8.666193,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cLÁusuLA QUINTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
S.1 - O prrri d,, vigência do contrato será de 9O ínovental dias, contados a partir da datade

"r" "."irr.tura, 
poãendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, nos termos da Lei

Federal n' a.OiOà193, e suai de*ais alterações, ou enquanto seja concretizada a devida

contrataçáo através do procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública n"

2021.o9.24.1.

CLÁUSULA SE(TA - DA ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotaçáo orçamentária:

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs oBRTGAçÔps pes PARTES
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir Íielmente os regramentos e as

Normas esiabelecidas na Lei no 8.666193, obrigando-se ainda a:
. CONTRATANTE
7.2 - Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na

prestaçáo dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.S - B*itir, em tempo hábil, 

"À 
Ord.rr" de Sirviço, de forma que náo obrigue a Contratada a

manter pessoal ocioso ou arcar com despesas imprevistas para cumprir as determinações

emanadas pela fiscalizaçâo do Contrato.
7.4 - prestar todas as informações solicitadas pela Contratada para o bom andamento dos

serviços.
7.S - Orientar a Contratada quanto à melhor forma de execuçáo dos serviços.

7.6 - Efetuar o pagaÍnento na forma convencionada neste Instrumento'
T.T - Fazer o acompanhamento da execuçáo dos serviços objeto do presente contrato, através

da secretaria Municipal de Meio Ambiente e serviços Públicos.
. CONTRATADA
7.8 - A completa execuçáo dos serviços, obedecendo rigorosamente o planejamento e/ou
programaçõei propostos, bem como as "Ordens EspecÍficas de Serviço" exaradas, as

instruções apreseniadas pela fiscalizaçáo e demais recomendações das normas e legislaçáo

aplicáveis ao objeto do Contrato'
T.g - Recrutar e fornecer toda máo-de-obra, direta ou indireta, veículos, máquinas,

equipamentos e outros materiais necessários à perfeita execuçáo dos serviços, inclusive

encarregados e pessoal de apoio técnico e administrativo, sendo, para todos os efeitos,

considerada como unica empregadora.
T.lO - providenciar, antes dà in-icio dos trabalhos, paraque todos os seus empregados-sejap

identificados e tenham suas carteiras de trabalho anotadas, bem como atender às demais

exigências da previdência social e da Legislaçáo Trabalhista em vigor.

7.1r Pagar , como única emPregadora, todos os encargos sociais, trabalhistas e

previdenciário s incidentes sobre o custo da máo-de-obra, bem como os referentes ao

respectivo seguro de acidente de trabalho
dos faturamentos7.L2 - Comprovar perante a Contratante, juntamente com

as quitações legalmente exigidas de todo e qualquer encargo referir aos serviços objeto

deste contrato, inclusive
municipais pertinentes.

as contribuições devidas ao e taxas e impostos

Av. Leào Sampaio, no 1/48 - 1o andar - '.a-q'

site
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7.L3 - Manter, obrigatoriamente, preposto aceito pela Contratartte para representá-la durante
o período de execuçáo dos serviços.
7.14 - Providenciar a imediata retirada ou substituiçáo de qualquer empregado seu,
atendendo a solicitaçáo por escrito da Contratante, que esteja embaraçando ou dificultando
os serviços ou mesmo cuja permanência seja comprovadalÍlente, julgada inconveniente. Se

ocorrer dispensa do empregado e dela decorrer açáo na Justiça do Trabalho, a Contratante
náo terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade.
7.15 - Providenciar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a troca de veícr-r,los, máquinas,
equipamentos e/ou materiais e utensílios de trabalho que foram, comprovadamente,
considerados pela fiscalizaçáo, em mau estado de conservaçáo ou inadequados para os

serviços.
7.16 - Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitaçáo e

qualiÍicação exigidas na Lei Federal n.8.666193 e no Processo Administrativo de Dispensa de
Licitaçáo.
7.L7 - Manter todo o pessoal em serviço com uniforÍne completo e equipamentos de proteçáo
individual (EPI) e coletiva (EPC) adequados, devendo este pessoal possuir capacidade fisica e

mental para desenvolver adequadamente os serviços e ser treinado, em todos os níveis de

trabalho.
7.18 - Dispor de instalações que devem ser dotadas de equipamentos necessários ao apoio
das atividâdes, durante toda vigência do Contrato, localizadas na área urbana deste

município.
7.lg - Reforçar o seu quadro de pessoal e parque de equipamentos quando necessária a
recuperaçáo do atraso existente, ou quando constatada sua inadequaçáo, náo importando
tais procedimentos em ônus para a Contratante.
7.2O - Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo dos serviços objeto do presente
instrumento, isentando, assim, a Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir
consequentemente ao contrato, obrigando-se outrossim a reparar os danos causados, ou
ressarcir as despesas deles resultantes.
7.21 - Aceitar na" mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no art. 65, § 1o, da Lei Federal n.8.666193, alterada e

consolidada.

cLÁusuLA oITAvA - DAS PROIBIçÔES
8.1 - E vedado à CONTRATADA a subcontrataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia

e expressa anuência e autorizaçáo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO RDCEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAçÃO
9.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhalÍlento, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do

contratado.
9.2 - Defrniüvamente, por servidor ou comissáo designada pela CONTRATANTE, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes.

CLÁUSULA DÉ}CIMA . DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei n" 8.666193, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação Por escrito, entregue diretamente ou por via postal,

com aviso de recebimento,
(cinco) dias úteis.

a fim de que seja a reg:Jatizaçáo no pÍazo de 05

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -
site : www. juazeirodonofte.ce.gov .br

zeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363



00lIlBSÂ0 0E UC|TACIC

EsrADo Do cEARA FolhaN'-eillfi-

PREFEITUR.Â MUNICIPAL DE JUAUEIRO DO NüMYH
CNPI: A7,97 4.082/00§1-14

lO.2 - A náo regilarizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de náo pagamento, a
suspensão da prestaçáo dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo.
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo;
10.3.3 - impedimento de contratar com a administraçáo;
10.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

\-/

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
1 1.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo náo cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
ll.2 - Atraso injustificado na execuçáo dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa coÍ'respondente a 3%o (três por cento), calculada sobre o montante do
faturamento mensal.
1 1.3 - Inexecuçáo total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa
correspondente a LOo/o (dez por cento), calculada sobre o montante total do faturamento
mensal.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
l2.l - O náo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista no art.
77 da Lei Federal 8.666 /93, reconhecidos desde já os Direitos da Administraçáo, com relaçáo
às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo
judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
L2.2.1- Omissáo de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

\./ 12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
L2.2.4 - No caso de náo cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que

se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçáo por
escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
13.1 - A fiscalizaçáo pelo correto e integral cumprimento do Contrato competirá a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, ou outro órgáo que a Contratante indicar,
que poderá:
13.1.1 - Exigir a substituiçáo de qualquer empregado que negligencie ou tenha mau
comportamento durante o serviço, que solicitar propina, fizer uso de drogas ou bebida

alcoólica, faltar com urbanidade para com os munícipes ou estiver envolvido na captaçáo ou

triagem do lixo;
L3.L.2 - Exigir a imediata retirada do serviço de qualquer tra
uniforme completo ou EPI adequado às suas funções;

que náo estiver usando

13.1.3 - Determinar a aferiçáo das taras dos veículos u nas atividades objeto do

presente Instrumento, de formas permanente e/ou periódica.

L-eão Sarnpaio, no !748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP; 63.040-000 - Juazeiro
site : lvww.iuazeirodonorte'ce. gov. br

do Fone: (BB)31:lq-036i
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ct Áusula pÉcwa qUARTA - DA ALTERAçÃo cowtRATUAL
14.l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçáo dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAçÃO
15.1 - Este Contrato deverá ser publicado na forma legal, até o 5o (quinto) dia util do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - DAs DrsposrçÕps Frrers
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado.

cLÁusuLA pÉcuvra sÉrnra - Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de janeiro de 2022

San achado
Despesas

Secretaria Ambiente e Públicos

J

REVERT

1)

2) &r.oro [.,.Aarí^.aç..2ç.

cPF no ..nil*472* é 2' :.?A

CPF no .?. ). J., Q.7 F'. J..1?. :. 2.€.....

AMBIENTAIS

Av. Leão Sampaic, no 1748 - 1o andar- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -luazeiro dc Norte/CE - Fole. (Be)3f99-0361
site : wwtt.juazeirodortr;fte,re. gov. hi'
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EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2022.01.18-0001, referente à Dispensa de Licitagão no 2022.01.14.2. Partes:
O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
públicos e a empresa REVERT SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. Obieto: contratação de

empresa especializada em serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e urbanos,

varrição, capinação, poda de árvores, pintura de guias e roçagem do Município de Juazeiro do

Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos. Valor Mensal:

R$ 2.505.663,00 (dois milhões quinhentos e cinco mil seiscentos e sessenta e três reais). Valor
Global: R$ 7.516.989,00 (sete milhões quiúentos e dezesseis mil novecentos e oitenta e nove

reais). Fundamento Lesal: Art. 24, inciso IV da Lei Federal n. 8.666, de 2I de juúo de 1993, e

suas demais alterações e no Decreto Municipal no 70912021, de 27 de dezembro de 2021
ooEmergência Administrativa". Vieência do Contrato: 90 (noventa) dias, ou enquanto seja

concretizada a devida contratação através do procedimento licitatório na modalidade Concorrência

Pública com trâmite regular em andamento. §jg@, Diogo dos Santos Machado e Adson Jean

Peixoto de Araújo.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de janeiro de 2022

v

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-t47 - Suazeiro do Norte/CE - Fone:

site : www.juazeirodonofte.ce'gov.br
(88) 3s66 1010
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ELETRONTCA, CONTROLE DE MICROFONE.*S, E-SIC],

T]LVIDORIA. §TEB S]TE (PORTAL), GESTÃO DE CONTEUDO.

crl]sToMrzAÇÃo DE t.AyoLrT. MTGRAÇÃO DE DADOS,

tN4pt-ANTA ÇÃo, rREn';A M ENTLI D E s ERVI DLr RES.

SL I PORTE TE( )N I( .(), L.IAN t )TENÇAO E DISPON t ntltZat,'Ãt>
DE E-MAII-.§ C]ORPL]RATIVOS PARA VEREÀDLTRES E

DE pARTAMENToS, D E INTE R ESs g na rÉutaRA )v,Ít.rN IC I pÂL

ttE JLIAZEIRO DO NORTE//CE, deste município.
CONTRÂTANTE. CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CEARÁ. CONTRATADA, INTELLGEST
INTELIGÊNCIC E GESTÃO TECNOLOGIA LTDA.

PRORROGAÇÃO CONTRRTUAL: O presente aditivo tem por

íinalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do

procedimento licitatório acima referido. O prazo contratual

ânteriormente pactuado será prorrogado pelo período referente ao

exercício financeiro de 2022. Portanto, terá vigência a partir do dia
\-261 6. Janeiro de ZOZZ até 31 de Dezembro de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL' O presente Contrato renr como

fundamento o art.57, inciso IV cla Lei Federal n" 8.666,/93 e suas

alteraçôes posteriores.

ASSINA PEIÁ CONTRATADA, ANTONIO CARLOS COSTA

AIRES. ASSINA PELA CONTRATANTE: \TILLIAM DOS

SANTOS BAZILIO. Juazeiro do Norte - Ceará, Em 18 de Janeiro de

2022. V/illianr tlos Sanros llazilio - Pr.:sitlente h"rterino da Cârnara

lr,Íurii:ipal .fu J uzrzeiro do Norte-Cleará-

EXTRATO DO 1' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N" 2021.10.13.1

\;ExrnATo Do 1'(PRIMEIRO) TERMOADITIVO ao contrato

Adrninistrativo n" 2021.11.26-0001, referente à Licitaçáo na

rnodalidade TOMADA DE PREÇOS N" 2021.10.13.1 Partes, A

Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE e a empresa J 2

CONSTRUÇÕES g SERVIÇOS LIDA. objeto, Contraração de

serviços de engenharia para execução das obras de revitalização da

Alametla na Rua São Francisco - Bairro Centro, pertencente ao

Município de Juazeiro do N orte/CB, por intermedio de sua Secretaria

de Infraestruturâ, nos ternos do Plano de tabalho n' 1070164-75,

celebrado com a Caixa Econômica Federal. Do Fundamento Legal:

Art.65,l, alínea "a" e Art. 65, II, alinea "b", da lri Federal n." 8.666,

de 2l de junho cle 1993, e suas alterações posteriores. Da Forma cle

Execução: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, obedecendo ao que dispõe a fundamentação acima

mencionada, bem como o parecer emitido pela Procuradoria Jurídica

do Município, ACORDAM em alterar a cláusula 2", item Z.Z do

conffato original, conforme descriçáo a seguir: Onde lê'se "O regime

de execuçáo será o indireto, na modalidade de empreitada por

coil§sÂoDE

tolhallo MÀ

PRECO UNITÁRIO", passará a ter a seguinte redacão: "O regime de

execução será o indireto, na modalidade de empreitada por PREÇO

GLOBAL'. Signatários: José Maria Fcrreira Pontes Neto e Jarismar

Gomes da Silva Jr.rnior.

Juazeiro clo Norte,/CE, 19 de janeiro deZ02Z.

EXTRATO DO CONTRÂTO

Extrato clo Contrato n" 2022.01.18{001, referente à Dispensa de

Licitação * 2022.01.14.2. Partes: O Municípi<-r deJuazeiro do Norte,

atraves da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Pr:rblicos

e â empresâ REVERf SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. Objeto:

contratacáo de empresa especializada em serviços de coleta e trânsporte

de resíduos sólidos domiciliares e urbanos, varrição, capinação, poda

de árvores, pintura de guias e roçagem do Município de Juazeiro do

Norte,/CE, por intermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e

Serviços Púrblicos. Valor Mensal, R$ 2.505.663,00 (dois milhões

quinhentos e cinco mil seiscentos e sessenta e rrês reais). Valor Global,

R$ 7.516.989,00 (sete milhões quinhentos e dezesseis mil novecentos e

oitenta e nove reais). Fundamento Legal, Art. 24, incisr-r IV da Lei

Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas demais alteraçõ;es e

no Decreto Mr,rnicipal n" 709/2021, de 27 de dezembro de 2021

"Emergência Administrativa". Vigência do Contrato, 90 (noventa)

dias, ou enquanto seja concretizada a devida contratação através do

procedimento licitatório na rnodaliclade Concorrência Pitblica com

tÍâmite regular em andâmento. Signatários: Diogo dos Santos

Machado e Adson Jean Peixoto de Araújo.

Juazeiro do Norte,/CE, 18 de janeiro de Z0ZZ

EXTRATO DO 4. (QUARTO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRONICO 17,/201?-SEAFIN

Extrato do 4" (QUARTO) TERMO Aditivo ao Contrato

ZO17.ll.l3.3-SEDEST, referente ao PREGÃO ELETRONICO l7l
2017-SEAFIN. Partesr o Município de Juazeiro do Norte, atraves da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Tial'ralho e ASP -

AUTOMAÇÃO SERVrÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁICe

LTDA Objeto: Contratacão de licença cle uso clos sistemas

informatizados (software) de contabilidade, licitação e portal da

transparência em atendimento a lei de acesso à formeção junto as

secretarias do município de Juazeiro do Norte,/CE. Do Fundamento

Legal: Lei Federal n.8.245/91 c/c al.ri Federal n.8.666/93 art.57 ,

lV, e suas alterações posteriores. Do Aditan-rento: As partes, justas e

contratadas, pelo presente e na melhor forma de «lireito, ACORDAM

em prorrogar até 11 DE DEZEMBRO DE202Z, o prazo de vigênci4,/


